
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Ofício nº 983/2020/DR. HERY KATTWINKEL/GV 

 

Votuporanga, 15 de julho de 2020. 

 

 

Assunto: Providências comos Servidores Municipais que tiveram contato com pessoas testadas 

positivos para COVID - 19 

 

Senhor Prefeito, 

 

Com nossos cordiais cumprimentos nos dirigimos a Vossa Excelência para que, 

em caráter urgente, tome providências com relação aos Servidores Municipais da Secretaria 

Municipal da Educação, que tiveram contato próximo com pessoas que testaram positivo para o 

COVID -19; 

Tal medida é necessária, haja vista que já foram constatados vários casos 

positivos entre Servidores da Secretaria Municipal da Educação, bem como houve até um 

falecimento decorrente dessa patologia. 

Válido ressaltar que nossa cidade infelizmente tem registrado um aumento 

significativo no número de casos no mês corrente, o que torna claro a necessidade de termos 

cautela para que não haja a propagação do referido vírus, sem que haja prejuízo à continuidade e 

eficiência dos serviços que são prestados à população. 

Diante do atual cenário, seria de suma importância para que todos os Servidores 

Municipais da Educação sejam testados para o COVID-19, e aqueles que necessitarem, sejam 

colocados em quarentena para trabalhar em home office, visando preservar a saúde dos demais 

da referida pasta administrativa. 

 

Nesse sentido, esperamos que haja sensibilidade e bom senso de Vossa 

Excelência com a saúde e vida de nossos Servidores, bem como de seus respectivos familiares, 

adotando-se essa medida, sob pena de negligência e denúncia ao Ministério Público local. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

DR. HERY KATTWINKEL 

Vereador 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO 
Prefeito do Município  
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